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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

TOMADA DE PREÇOS  nº 001/2018 

 

DATA/HORA DO CERTAME: 15/02/2018  08:30hs (oito horas e trinta minutos). 

OBJETO: contratação de empresa visando à prestação de serviço de engenharia na reforma da Escola 
Municipal Luiz Miranda de Oliveira neste Município. 

EMPRESA: CNPJ: 

ENDEREÇO: NÚMERO: 

BAIRRO: CIDADE / UF: CEP: 

E-MAIL: 

TELEFONES: FAX: 

PESSOA PARA CONTATO: 

CARGO NA EMPRESA: 

 

Recebemos da Comissão Permanente de Licitação – CPL, cópia do Edital e seus anexos, do TOMADA 
DE PREÇOS nº 001/2018, para o objeto acima referenciado. 

Caatiba - BA, ______ de __________________ de 2018. 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

Nome Legível: ____________________________________________________ 

Identidade: ________________________CPF: ___________________________ 

ESTE COMPROVANTE DEVERÁ SER REMETIDO AO SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, PELO E-MAIL licitacoes.caatiba@gmail.com PARA EVENTUAIS 
COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 
 
 

OBS: Não nos responsabilizamos por esclarecimentos de eventuais alterações deste edital e seus 
anexos tendo em vista a ausência da comprovação de retirada do edital. 

 
 
 

(Os demais componentes do projeto estarão à disposição aos interessados no setor de Licitação na Sede desta Prefeitura). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 
14/12/2006, 147/14 E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS. 

II - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 002/2018 

IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: PREÇO GLOBAL CONFORME CRONOGRAMA 

VII - SESSÃO PÚBLICA: 

Data da abertura da sessão pública: 15 DE FEVEREIRO DE 2018 

Horário: 08:30 horas (horário local) 

Endereço: Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba 

VIII - OBJETO: 

8.1 - O objeto desta licitação é a contratação de empresa visando à prestação de serviço de engenharia na 
reforma da Escola Municipal Luiz Miranda de Oliveira neste Município, pelas condições estabelecidas 
neste instrumento, na Proposta Comercial Final da Contratada, no Edital do TOMADA DE PREÇOS nº 
001/2018, em especial no Termo de Referencia, que são partes desta avença independente de transcrição, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus 
Anexos. 

8.1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

8.2 – A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes na minuta do 
contrato, Anexo V, deste Edital. 

IX - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: O procedimento licitatório constará de 02 (dois) Envelopes, 
em 02 (duas) fases distintas, sucessivas e eliminatórias: 

1.ª Fase - HABILITAÇÃO (Envelope n.º 01) 

2.ª Fase - PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope n.º 02). 

X - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

10.1 - A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
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expressamente indicados no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação por sócio, diretor ou preposto 
devidamente qualificado através de Credencial, conforme Anexo VI, com firma reconhecida com plenos 
poderes  para praticar todos os atos e representar o licitante em todas as fases do Processo Licitatório, 
devendo a sua apresentação preceder o momento de entrega dos envelopes. 

10.2 - Poderão participar da presente licitação, toda e qualquer empresa brasileira isoladamente, que 
atenda aos requisitos para a necessária qualificação e satisfaça plenamente todas as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Não será permitido a participação de empresas em consórcio. 

10.3 - O licitante deverá arcar com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta. Em 
nenhuma hipótese a Prefeitura Municipal de Caatiba será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

10.4 - O licitante deverá visitar e vistoriar o local do serviço objeto desta licitação, objetivando ter pleno 
conhecimento das condições e da natureza dos trabalhos a serem executados, devendo obter o Atestado 
de Visita, conforme modelo Anexo IX. Obrigatoriamente a visita deverá ser feita por Engenheiro ou 
outro profissional técnico capacitado e será emitido Atestado de Visita pelo Representante Técnico ou 
responsável da Secretaria de Obras deste Município, até dois dias úteis antes da data da apresentação da 
Proposta ou seja até o dia 26/12/2018 até as 13:00 hs, o qual fará parte da pasta de Documentação de 
Habilitação. 

10.4.1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, devendo previamente  agendar dia e horário para a realização da 
vistoria do local onde vai ser realizada a Obra. Para maiores informações ligar no fone: Telefax (77)3430-
2112. 

10. 5 - A prova de vínculo do profissional mencionados no item anterior com a empresa licitante poderá 
ser feita através de um dos seguintes documentos: 

a) Contrato social e última alteração, se houver, para o caso de sócio; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional, Livro de Registro de 

Funcionário, bem como a apresentação da GFIP (com a Relação dos Empregados); 
c) Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA e/ou CAU, onde conste o nome do 

respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro Técnico e/ou é 
Responsável Técnico da licitante; 

d) Contrato de Trabalho com firma reconhecida; 
 

10.6 - O licitante, após análise cuidadosa de todos os documentos, projetos, especificações e elementos do 
Edital e seus Anexos, poderá requerer quaisquer esclarecimentos, sempre por escrito, através de carta, 
dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante do Edital, até cinco 
dias úteis antes da data estabelecida para a entrega das propostas. A Prefeitura Municipal de Caatiba 
responderá por escrito, os esclarecimentos solicitados até três dias corridos antes da data estabelecida para 
a abertura das propostas, pelos meios próprios, sem entretanto identificar os autores das questões. Não 
será atendido nenhum esclarecimento verbal de nenhum dos licitantes, sobre os elementos acima citados. 

10.7 - O não atendimento aos requisitos estabelecidos para a apresentação da Documentação de 
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Habilitação e Proposta de Preços, implicará na inabilitação e desclassificação do licitante. 

10.8 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura Municipal de 
Caatiba poderá, por qualquer motivo, no interesse da Administração, por sua iniciativa ou em 
consequência de respostas fornecidas para solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos 
documentos mediante a emissão de uma errata, que será dada publicidade pelos mesmos veículos 
utilizados na publicação do Edital, desde que tais modificações possam a vir a alterar substancialmente  o 
escopo do projeto. Neste caso poderá prorrogar o prazo de entrega das Propostas, pelo prazo que, na 
forma da Lei, for julgado necessário. 

10.9 - Quaisquer irregularidades quanto ao teor deste Edital, deverão ser notificadas, devidamente 
protocoladas e dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, formalmente, nos termos dos 
parágrafos primeiro e segundo do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.10 - Somente serão admitidas a participar a empresa com atividades e atestados que engloba de 
pavimentação de praças, ruas ou avenidas. 

10.10 - Somente serão admitidas a participar desta Licitação as empresas portadoras de 
CRC/COMPRASNET – SIASG/SICAF de acordo a IN MARE-GM N° 5 – 21 de julho de 1995; IN n° 02 
de 11 de outubro de 2010 ou Certificado de Registro Cadastral - CRC/PMC - da Prefeitura Municipal de 
Caatiba, ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3º dia anterior à data 
do recebimento das propostas, de acordo ao art. 22, §2° da Lei 8.666/93 observada à necessária 
qualificação, comprovando,  mediante documentos originais ou autenticados,  o 
cumprimento da Habilitação Jurídica, Qualif icação Técnica,  Qualificação Econômico - 
Financeira e Regularidade Fiscal. 

XI - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 - A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços deverá ser apresentada mediante 
documentação autenticada em cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, com 
firmas reconhecidas, sob pena de desabilitação do licitante; 

11.2 - A documentação deve ser apresentada em dois envelopes distintos e separados, endereçados ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e indicando, clara e visivelmente, nome do licitante, 
número do envelope, a titulação do seu conteúdo e o número do Edital. Todos os volumes deverão ser 
apresentados em formato A4, com todas as folhas rubricadas e numeradas, em ordem crescente, 
apresentando no início uma relação com a lista de todos os documentos constantes do envelope, em 
ordem sequencial, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante e o número da 
TOMADA DE PREÇO, lembrando que essa exigência não é desclassificatória. 

11.3 - Os licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e a 
inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data da publicação de seu resumo em 
Diário Oficial dos Municípios e à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto ao 
Departamento de Licitação e Contratos ou no Departamento de Compras na sede desta Prefeitura 
de segunda a sexta das 8:30 às 12:00 hs. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo 
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Pregoeiro e equipe de apoio no Departamento de Licitação e Contratos, nos mesmos locais e 
horários, pelo Telefax  (77)3430-2112. 

XII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NÚMERO 1 OU A) 

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em envelope lacrado 
identificado com o número 01 ou ENVELOPE A, devendo constar no seu interior a documentação a 
seguir listada que está sublinhada e as já citadas anteriormente no texto deste Edital: 

a) Certificado de Registro Cadastral CRC – PMC  ou CRC/COMPRASNET – SIASG/SICAF de 
acordo a IN MARE-GM N° 5 – 21 de julho de 1995; IN n° 02 de 11 de outubro de 2010, em 
plena validade;  

b) Atestado de Vistoria Modelo Anexo IX;  
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal do Brasil, na forma do artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93, em papel timbrado da 
licitante, conforme modelo estabelecido no Anexo VII; 

d) Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), conforme modelo constante do Anexo IV - Modelo, deste Edital (somente para a licitante 
considerada microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e II do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, e que pretender se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na referida Lei), devidamente assinada pelo Contador que registra o balanço 
patrimonial da Licitante e seus sócios, com firmas reconhecidas. 

e) Declaração de desimpedimento de licitar, modelo Anexo X. 
f) Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa licitante, 

conforme modelo - Anexo XII. 
 

 

12.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

 

12.2 - REGULARIDADE DE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o caso, da sede 

ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 
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Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e INSS 
expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço, (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida no site: 
http://www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2012. 

 

12.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de registro e quitação da empresa junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em plena validade, da 
empresa e de seu(s) Responsável (s) Técnico(s); 

b) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
apresentando Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusividade às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos, comprovando execução da obra de complexidade tecnológica e operacional, 
equivalente ou superior ao objeto da presente licitação com respectivo CAT - Certidão de 
Acervo Técnico emitido pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) e/ou (CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do profissional. 

c) A prova de vínculo dos responsáveis técnicos mencionados na alínea “b” com a empresa licitante 
deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: 

I -  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho; ou 
II -  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 
III -  Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 
IV -  Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA ou CAU, onde conste o 
nome do respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro Técnico e/ou 
é Responsável Técnico da licitante. 

V -  Contrato de Trabalho com firma reconhecida; 
VI -  Contrato de Prestação de Serviços com firmas reconhecidas 

 

d) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso I, § 1º, do artigo 30, da Lei nº 8.666/93, deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração. 

e) Declaração formal  de que disporá, por ocasião da futura contratação, de técnico de segurança do 
trabalho. O profissional indicado deverá declarar formalmente que aceita a indicação, com firma 
reconhecida em cartório. 
 

12.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  
 

I. Do Balanço Patrimonial: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado da DHP/CRC em validade do 
Contador, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, quando encerrado há mais de 03 
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(três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no 
período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir ou o balanço patrimonial, 
Escrituração Contábil Digital (ECD), através do SPED – Serviço Público de Escrituração Digital 
que compreende:  
a - livro Diário e seus auxiliares, se houver;  

b – livro Razão e seus auxiliares, se houver;  

c – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos 
neles transcritos. 

II. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor judicial competente da sede do 
licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data abertura da Sessão Pública, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
III. A boa situação financeira da Licitante deverá ser declarada pelo sócio administrador e por 

Contador responsável pelo balanço patrimonial; serão avaliados pelos Índices de Liquidez Geral 
– ILG e Índice de Liquidez Corrente – ILC,  que devem ser apontados conforme o resultado da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZAÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,0 
                                                                                     PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  ATIVO CIRCULANTE  ≥ 1,0 
                                                                                            PASSIVO CIRCULANTE  
  
 IET=ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = EXÍGIVEL TOTAL  ≥ 0,5 
                                                                                                   ATIVO TOTAL 
 
  
IV. A licitante fica obrigada a comprovar, na data de apresentação das propostas, por intermédio de 

seu Balanço Patrimonial ou contrato social, que possui Capital ou Patrimônio Líquido Mínimo no 
valor que corresponde a aproximadamente 10% (dez por cento) do Valor Global proposto para o 
objeto licitado, devendo esta comprovação constar do Envelope nº 1, sob pena de inabilitação; 

V. A licitante considerada microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme 
incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela 
Lei 147/14, e que pretender se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto na referida Lei, deverá apresentar dentro do envelope nº. 01, uma Declaração de 
enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme 
modelo constante do Anexo IV - Modelo, deste Edital, assinada pelo Contador e pelos sócio 
administrador. 
 

VI. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas 
neste regime. 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no presente certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à licitante 
considerada microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação. 

c) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

d) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

e) A empresa participante poderá ser representada na sessão de licitação por quaisquer de seus 
sócios, munidos do ato constitutivo da empresa, estatuto, contrato social ou de seus termos 
aditivos vigentes, ou, ainda, do documento de eleição de seus administradores, todos devidamente 
registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso. 

f) No caso previsto no subitem “e” será necessária a apresentação concomitante do original da 
cédula de identidade, ou carteira expedida por órgão ou conselho de classe que tenha força de 
documento de identificação (OAB, CREA, CAU etc.), ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social. 

g) Os documentos necessários à habilitação, com exceção dos documentos de identificação citados 
no subitem “e”, poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em cartório 
competente, ou ainda por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

h) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação, deverão estar em 
nome da licitante e, preferencialmente com o nº. do CNPJ e endereço da matriz, se a licitante for 
a matriz e da filial se a licitante for a filial. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

i) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

j) A Comissão Permanente de Licitação em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da 
autenticada por cartório, solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a 
licitante se recusar a exibi-los sob pena de inabilitação. 

 

XIII - PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE NÚMERO 2) 

A Proposta de Preços será apresentada em envelope lacrado, datilografado ou digitado em linguagem 
clara, concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, atendendo às condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, contendo os elementos a seguir relacionados: 

a) Carta Proposta, Anexo II,  datada, carimbada, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa 
ou pessoa devidamente qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está 
concorrendo, o Prazo de Execução dos Serviços, o Preço Global Estimado dos serviços em 
moeda corrente do País e o BDI utilizado, esclarecendo que os preços se referem ao mês da 
licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de entrega estabelecida no Edital; 

b) Planilha contendo o Orçamento e BDI utilizado, conforme modelo do Anexo III, que deu 
origem à proposta discriminando todos os itens que constituem despesas diretas e indiretas, 
mantidos os quantitativos fornecidos que visam a homogeneidade das propostas, para efeito de 
classificação na fase de julgamento, que não poderão ser alterados na planilha, sob pena de 
inabilitação e desclassificação do licitante;  

c) Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados do recebimento dos envelopes de 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS, e a indicação do prazo de execução dos serviços, 
que será conforme cronograma, contados a partir do 5º (quinto) dia subseqüente à assinatura do 
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contrato; 
d) O B.D.I. corresponderá a uma taxa em porcentagem sobre o custo básico dos serviços licitados, 

devendo contemplar todas as despesas indiretas, assim como o lucro da empresa. 
e) A proposta deverá conter ainda:. 

I -  Composição da taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) - Anexo VIII. 
f) Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de 

mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 
 

XIV - ABERTURA DAS PROPOSTAS  

14.1 - Sessões Públicas para Abertura dos Envelopes de Documentação de Habilitação e Proposta de 
Preços: 

14.1.1 - Os envelopes dos licitantes serão abertos em sessões públicas a iniciar, imediatamente após o 
término do prazo de entrega dos mesmos, no local e hora constante do Aviso de Licitação, com a 
participação dos membros da Comissão Permanente de Licitação e representantes dos licitantes, estes, 
devidamente credenciados. 

14.2 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém apenas um 
único participará de cada sessão, assinando os documentos pertinentes. Nestas sessões as empresas 
licitantes deverão ser representadas pelo Sócio-Gerente, Diretor devidamente constituído ou 
Credenciados, estes, munidos das respectivas credenciais. 

14.3 - Na sessão serão abertos os envelopes contendo a Documentação relativa à habilitação dos 
licitantes, cujos documentos serão rubricados pela Comissão e pelos representantes dos licitantes 
presentes à sessão. 

14.4 - A Documentação será apreciada pela Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com as 
exigências deste Edital e seus Anexos, visando a habilitação das empresas licitantes. 

14.5 - Após iniciada a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

14.6 - Após o recebimento dos dois envelopes lacrados, a Comissão Permanente de Licitação procederá a 
abertura dos envelopes de número 1 - Documentação de Habilitação, rubricando os documentos contidos 
no seu interior e passando para que os representantes dos licitantes rubriquem, tomem conhecimento e 
produzam as observações que considerarem importantes para constar na Ata Circunstanciada que será 
lavrada pelo Secretário da Comissão e assinada por todos os representantes legais dos licitantes e 
membros da Comissão Permanente de Licitação. 

14.7 - Havendo condições materiais de exame da totalidade da Documentação de Habilitação na sessão, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá comunicar o resultado da Habilitação na mesma sessão, 
devolvendo os envelopes de número 2 (dois) ou B - Proposta de Preços, lacrados àqueles licitantes 
porventura inabilitados, dando prosseguimento à sessão abrindo os envelopes de número 2 (dois) - 
Proposta de Preços daqueles habilitados, desde que não tenha havido interposição de recurso e que haja 
desistência expressa em não fazê-lo, por todos aqueles licitantes inabilitados, constando na respectiva ata 
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da sessão. 

14.8 - Não sendo possível a abertura do Envelope número 2 (dois) ou B na mesma sessão, numa segunda 
sessão, cuja data será marcada pela Comissão Permanente de Licitação, e após divulgado o resultado da 
habilitação, os envelopes fechados contendo as Propostas de Preços serão devolvidos aos licitantes não 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem  interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, por escrito através de correspondência ou na ata da reunião, ou após o julgamento dos recursos 
interpostos, serão abertos os envelopes número 2 (dois) - Proposta de Preços, sendo lavrada Ata 
Circunstanciada, assinada pelos representantes legais dos licitantes e pela Comissão Permanente de 
Licitação, que marcará data para divulgação do resultado final. 

XV - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 - As propostas que atenderem em sua essência aos resultados do Edital serão verificadas quanto a 
eventuais erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação da forma 
seguinte: 

a) Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços: o produto será corrigido 
devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total, de forma 
adequada a bater com o valor global que será mantido; 

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto, de forma adequada a bater 
com o valor global que será mantido; 

c) Erro de adição: será retificado conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a soma, de 
forma adequada a bater com o valor global que será mantido; 

d) O valor total da proposta será ajustado pela Prefeitura Municipal de Caatiba em conformidade aos 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o valor da Proposta de 
Preços do licitante. Caso este não aceite as correções procedidas, sua proposta será rejeitada; 

e) Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Prefeitura Municipal de Caatiba, 
necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo 
borrões, emendas ou rasuras, sob pena de serem inabilitadas e desclassificadas; 

f) Serão desclassificadas as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis e 
aquelas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

g) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

h) Não se admitirá proposta que apresente preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços  dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que este ato convocatório não estabeleça limites mínimos; 

i) É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, suspendendo os trabalhos pelo período que entender necessário, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta; 

j) A Comissão Permanente de Licitação, após os ajustes e correções que se fizerem necessários nas 
Propostas de Preços dos licitantes, procederá à classificação em ordem crescente  dos preços 
propostos e aceitáveis (do menor preço  para o  maior preço), julgando a vencedora a de MENOR 
PREÇO GLOBAL, resultante do somatório do  produto das quantidades fornecidas pelos 
respectivos preços unitários ofertados. 

 

15.2 - Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas,  observando que a ME e EPP terá a preferência de 
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contratação e após obedecido o disposto no parágrafo segundo do artigo terceiro da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações, a classificação se fará, obrigatoriamente, por SORTEIO, na mesma 
Sessão e no caso de empate ficto até 10 % da menor proposta, a ME e EPP terá preferência de cobrir a 
oferta. 

15.3 - Será desclassificada a proposta: 

a) Que não atender às exigências deste Edital; 
b) Cujo preço for considerado manifestamente inexequível, entendendo-se como tal a que tiver valor 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
I -  Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela administração; 
II -  Valor superior ao valor orçado pela Prefeitura Municipal de Caatiba; 
III -  Contiverem preço unitário superior ao preço unitário correspondente estabelecido 

pela Prefeitura Municipal de Caatiba. 
c) Apresentar custo baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com oferecimento de redução sobre a 

de menor valor; 
d) Apresentar proposta alternativa. 
e) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, 147/14, manifestada de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo IV ou outro documento legal. 

 

15.4 - As propostas que não atenderem as exigências deste Edital e seus anexos, bem como as que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, incompatíveis com os preços de 
mercado, serão desclassificadas. 

XVI - NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS, RECURSOS E ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - Os resultados de cada fase da licitação, o vencedor e o valor da proposta vencedora serão 
publicados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Caatiba e no Diário Oficial da do Município, 
para que se produza os efeitos da Lei quanto à publicidade dos atos administrativos concernentes a esta 
licitação. 

16.2 - Dos atos praticados no processo licitatório pela Comissão Permanente de Licitação, cabem os 
recursos previstos na Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

16.3 - O resultado da licitação só se verificará após homologação pelaExmª. Sra. Prefeita Municipal de 
Caatiba, Bahia. 

16.4 - A Prefeitura Municipal de Caatiba, adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua 
essência aos requisitos do presente Edital e seus Anexos, pelo Menor Preço Global, nas condições ali  
estipuladas. 

16.5 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores 
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alterações. 

16.6 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos termos 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

16.7 - A Prefeitura Municipal de Caatiba se reserva o direito de revogar o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-la por 
ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento. 

16.8 - Para assinar o contrato, através de elemento qualificado, deverá o licitante vencedor PRESTAR 
GARANTIA DE 5,0 % (CINCO POR CENTO) do valor deste, caso solicite a Contratante a preços 
iniciais, sob pena de decair o direito à contratação. A caução será prestada em qualquer das modalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93, no seu artigo 56, parágrafo primeiro, incisos I, II e III e suas ulteriores 
alterações. 

16.9 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 
Município (www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br), passando a valer para todos os efeitos à partir da 
data da publicação. 
 

XVII - MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO E PRAZOS 

17.1 - Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição que será mensal 
estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro Anexo V, incluindo-se na medição os serviços executados 
ou quaisquer tarefas mensuráveis, aplicando-se aos mesmos, os preços unitários constante da Proposta de 
Preços aprovada. 

17.2 - A Prefeitura Municipal de Caatiba pagará à contratada, pelos serviços efetivamente executados, os 
preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e atualização financeira 
e a ocorrência de imprevistos. Em havendo adiantamento de recursos, por interesse público, este deverá 
ser respaldado na sua integralidade por carta de fiança bancária. 

17.3 - O prazo de pagamento será de até 08 (oito) dias, contados a partir da data final de cada período de 
aferição dos serviços, quando deverão ser apresentados os respectivos documentos de medição e 
faturamento que deverão ser aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, pela Prefeitura Municipal de 
Caatiba-Ba. 

17.4 - Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, após o período de um ano da data 
prevista para a entrega da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Custo da Construção 
Civil - Edificações - Coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, observado o disposto no Decreto nº 
1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto nº 1.110, de 13 de abril de 1994. 

17.5 - Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, serão devidos além da atualização monetária 
estipulada no item anterior, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” 
sobre o valor do documento de cobrança pelo número de dias de atraso, com acréscimo de multa de 2% 
(dois por cento), sobre o montante do pagamento em atraso, esta aplicada uma só vez em cada ocorrência. 
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17.6 - Na ocorrência de eventuais antecipações de pagamento, serão concedidos descontos de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado “pro rata tempore” sobre o valor do documento de cobrança, pelo número de 
dias de antecipação. 

17.7 - O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo licitante deve atender às exigências deste Edital 
e seus Anexos e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. 
Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, ou Estado ou Município, com base 
nesse Cronograma de licitação será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação 
física e financeira existente na ocasião, devendo, porém, os serviços serem executados de acordo com o 
prazo especificado no Edital, e suas eventuais prorrogações devidamente justificadas e aprovadas. 

17.8 - O atraso injustificado na conclusão de etapa dos serviços ou entrega de produtos em relação às 
datas estabelecidas no cronograma ajustado, sujeitará o contratado à multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da etapa correspondente, além de outras contidas na 
minuta de contrato que integra o presente Edital. 

17.9 - O prazo contratual para a execução dos serviços será de até 31/12/2018, a contar da data de sua 
assinatura. 

17.10 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na 
forma prevista na legislação vigente. 
 
17.11 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos próprios financeiros oriundos de: 

Dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
03104 - FUNDO DE MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ATIVIDADE / AÇÃO 

1010 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
ESCOLARES. 
1007 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
ESCOLARES. 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

XVIII - DOS ANEXOS 

Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
 

a) Anexo I - Minuta do Contrato; 
b) Anexo II - Carta Proposta; 
c) Anexo III - Planilha Orçamentária; 
d) Anexo IV - Declaração de Micro ou Empresa de Pequeno Porte; 
e) Anexo V - Cronograma Físico-Financeiro; 
f) Anexo VI - Credencial (Procuração); 
g) Anexo VII - Declaração do Menor; 
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h) Anexo VIII - Modelo de Composição da Taxa do B.D.I.; 
i) Anexo IX – Modelo de atestado de Vistoria 
j) Anexo X – Declaração de desimpedimento de licitar  
k) Anexo XI – Memorial Descritivo 
l) Anexo XII - Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa licitante. 

 
 

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1 - Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e de seus Anexos, decorrem as 
obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 

19.2 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os seus termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus Anexos, ressalvadas as garantias contidas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

19.3 - Os casos e as hipóteses de subcontratação, de cessão e transferência e de rescisão do contrato 
decorrentes desta licitação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores 
alterações e só poderão ocorrer com anuência da Prefeitura Municipal de Caatiba, Bahia. 

19.4 - Aos licitantes poderão ser aplicadas as sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

19.5 - O contrato decorrente da presente licitação poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

19.6 - A planilha fornecida deverá ser preenchida em todos os seus itens, respeitadas as quantidades 
fornecidas, sob pena de inabilitação e desclassificação do processo licitatório. 

19.7 - Caso ocorram serviços não previstos na Planilha Orçamentária, o contratado deverá apresentar 
através de composição de preço unitário, preço para os respectivos serviços, para aprovação e 
homologação da Prefeitura Municipal de Caatiba, Ba antes da sua execução, que deverá ser fruto de 
aditivo contratual, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

19.8 - Condições para recebimento dos serviços: 

     19. 8.1 - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos 
Artigos 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

19.9 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de 
expediente comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Departamento de Licitação e Contratos, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba.  Não serão aceitos pedidos 
encaminhados por fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. 

XXI – FORO 

21.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
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esfera administrativa.   

Caatiba, Bahia, 30 de janeiro de 2018. 

 

Robson Lima Rocha  
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, 
E A  EMPRESA 
...................................................................... 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na situado na Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de Caatiba-Ba, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.856.372/0001-66, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo a Srª. Maria 
Tânia Ribeiro Sousa brasileira, agente político, denominado CONTRATANTE e a empresa 
......................................., pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº ....................................., 
com endereço comercial ..............................,Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. ............, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula  de identidade nº ............., emitido pelo 
SSP/.........., inscrito no CPF sob o n° ........................, com endereço na ...................................................,   
aqui denominada CONTRATADA, com base no TOMADA DE PREÇOS  nº 001/2018, disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente contrato é a contratação de empresa visando à prestação de serviço de engenharia na 
reforma da Escola Municipal Luiz Miranda de Oliveira neste Município, conforme Edital TOMADA DE 
PREÇOS n.º 001/2018. 

§ Único - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, 
nas mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Global, conforme Planilha 
Orçamentária de Preços apresentadas pela CONTRATANTE em obediência ao Edital de Tomada de 
Preços n.º 001/2018, que o integra independentemente de transcrição, e à Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e 
suas ulteriores alterações; 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

3.1 - O Preço Total Estimado para execução dos serviços é de R$ .......................... 
(..................................................................), resultante da multiplicação das quantidades efetivamente 
executadas pelos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária de Preços da CONTRATADA, 
objeto do Edital TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2018. 

3.2 - O prazo de pagamento será de até 08 (oito) dias, contados a partir da data final de cada período de 
aferição dos serviços, que será realizada mensalmente, quando serão apresentados os respectivos 
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documentos de medição e faturamento que deverão ser aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, 
obedecendo o Cronograma de Desembolso (Cronograma Físico-Financeiro) Anexo V. 

3.2.1 – Para efeito de pagamento as medições não poderão ser inferiores a 20 % do valor total da 
obra/contrato; 

3.2.2 - Deverão acompanhar os documentos de cobrança da primeira fatura o certificado de inscrição 
da obra junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e junto ao CREA - Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia ou CAU: 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

I) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
II) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

III) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 
Federais, junto ao INSS; 

IV) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
V) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

3.3 - Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, após o período de um ano da data 
prevista para a entrega da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Custo da Construção 
Civil - Edificações - Coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, observado o disposto no Decreto nº 
1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto nº 1.110, de 13 de abril de 1994. 

3.4 - Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, serão devidos ao CONTRATADO, além da 
atualização monetária estipulada no item anterior (item 3.5), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados “pro rata tempore” sobre o valor do documento de cobrança pelo número de dias de atraso; 

3.5 - Na ocorrência de eventuais antecipações de pagamento, serão concedidos pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE descontos de 1% (um por cento) ao mês, calculado “pro rata tempore” sobre o valor do 
documento de cobrança, pelo número de dias de antecipação; 

3.6 – Pelos serviços enumerados nos itens acima salientamos que as despesas serão computadas da 
seguinte forma – 40% serão computados em pessoal e 60% serão computados em insumos. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS 

4.1 - O prazo deste contrato é de até 31/12/2018, a contar da data de sua assinatura; 

4.2 - O prazo execução deste contrato, será conforme cronograma, a contar da ordem de serviços; 

4.3 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na 
forma prevista na Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas ulteriores alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - VINCULAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

5.1 - O presente contrato está vinculado na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2018, com 
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base no inciso I, alínea “b” do art. 23, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

5.2 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos próprios financeiros oriundos de: 

Dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
03104 - FUNDO DE MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ATIVIDADE / AÇÃO 

1010 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
ESCOLARES. 
1007 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
ESCOLARES. 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1- A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 
representantes legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e 
técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA.  A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá 
comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
corridos; 

6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando 
a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 
feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

6.1.4 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste 
Contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela 
Fiscalização da CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo 
final. 

6.1.6 - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93. 

6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
Artigo 77 da Lei 8.666/93. 

6.2 - DA CONTRATANTE:  

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

6.2.3 - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato; 

6.3 - DAS MULTAS 

6.3.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização 
pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no 
parágrafo 1º do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA aplicará à CONTRATADA 
as seguintes multas: 

6.3.1.1 - 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
em até 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes 
da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

6.3.1.2 - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes 
da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

6.3.1.3 - 3,0 % pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor total ou 
parcial da obrigação não cumprida; 

6.3.1.4 - Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que fizer 
à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista neste 
Contrato, pelas citadas obrigações; 

6.3.1.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de 
eventuais perdas e/ou danos que do seus atos  venham acarretar ao CONTRATANTE; 

6.4 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.4.1 - O objeto deste Contrato, será recebido, em caráter provisório, desde que executado em fiel 
observância a este Instrumento, lavrando-se o respectivo “Termo de Recebimento Provisório”, a ser 
assinado pelas partes, após 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO ao 
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CONTRATANTE da conclusão do citado objeto contratual; 

6.4.2 - Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as normas técnicas 
aplicáveis, o recebimento do objeto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado “Termo de 
Impugnação”, hipótese em deverá a CONTRATADA corrigir as falhas apontadas no termo acima 
mencionado, dentro do prazo que lhe for fixado pela CONTRATANTE, tornando-se sem efeito a 
comunicação da conclusão; 

6.4.3 - Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme subitem acima, a 
CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste instrumento e na Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações; 

6.4.4 - O período para observação será de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento Provisório, se, 
na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios ou testes, limitando-se ao prazo 
máximo de 90 (noventa) dias corridos, conforme preconiza o artigo 73, item I, alínea b e parágrafo 
terceiro da Lei Federa nº 8.666/93, quando será lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”; 

6.4.5 - Após a emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” e entrega da Certidão Negativa de Débito 
- CND especifica deste Contrato, emitido pelo INSS; do comprovante de regularidade junto ao FGTS - 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; CNDT – certidão trabalhista; e CND Municipal pela 
CONTRATADA e não havendo pendências de ordem administrativa a solucionar serão liberadas as 
cauções e/ou retenções que porventura existam em poder da CONTRATANTE;  

6.4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
das obras nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato; 

6.4.7 - Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se referem os itens acima (Termo de 
Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo) não serem, respectivamente, lavradas ou 
procedidas dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados ao 
CONTRATANTE, pelo CONTRATADO, nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos respectivos 
prazos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

7.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA, conforme art. 78 da lei 
8.666/93: 

7.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

7.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão das obras, nos prazos estipulados; 

7.1.3 - O atraso injustificado no início das obras; 
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7.1.4 - A paralisação das obras, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

7.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação do CONTRATADO 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

7.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

7.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução das obras , anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93; 

7.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  

7.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar, a seu exclusivo juízo, 
necessárias de forma a permitir a conclusão das obras, sem prejuízo à Administração; 

7.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

7.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato; 

7.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 7.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

       7.1.12 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido 
pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 
seguinte da Lei nꞏ 8.666/93 e suas alterações. 

7.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

7.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 
nos itens de 7.1.1 a 7.1.10, ou outros contidos na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93; 

7.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 

7.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE ; 

7.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa do CONTRATADO, será ressarcido a este dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

1. Devolução da garantia; 
2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, bem como dos 

materiais colocados na obra; 
3. Pagamento do custo de desmobilização;  
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7.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor;  

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 - O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia 
ou caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE; 

8.2 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos, diagramas, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto 
executado por ela; 

8.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

8.4 - Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Edital, e seus Anexos e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA; 

8.5 - As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 
correspondências protocoladas, sempre dirigidas aos representantes legais das partes CONTRATANTES; 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO 

17.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caatiba, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   

17.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Caatiba, Bahia,  ......... de ....................... de 2018. 

Maria Tânia Ribeiro Sousa 
Prefeita Municipal                                                                                   

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Empresa Contratada 

Testemunhas: 

______________________________ ______________________________ 

CPF: CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

ANEXO II 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS  nº 001/2018 

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a prestação de serviço 
de engenharia na reforma da Escola Municipal Luiz Miranda de Oliveira neste Município. 

DADOS DA PROPONENTE Preenchimento pelo Proponente 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço, nº, Bairro, Cidade / UF  

  

Telefone/Fax  

E-mail da proponente  

Dados Bancários  

Banco / Agência / Conta Corrente           /        /           

Representante Legal / Procurador  

(para assinatura do contrato) 

Nome, Nacionalidade, Estado Civil, 
Identidade, CPF, Cargo na Empresa 
proponente 

 

DESCRIÇÃO QDE 
UNI
D. 

VALOR GLOBAL 

Prestação de serviço de engenharia na revitalização de 
Escola Rural neste Município. 

01 Serv. 
 

1. OBSERVAÇÕES: 

1.1. QDE = Quantidade do item a ser disponibilizado para contratação. 

1.2. UNID = Unidade de medida – Serviços - para efeito de faturamento dos serviços efetivamente 
prestados. 

1.3. VALOR GLOBAL= conforme planilha orçamentária, Anexo III e cronograma –físico 
financeiro Anexo V- para efeito de faturamento dos serviços efetivamente prestados. 
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2. DECLARAÇÕES: 

2.1. Preço: Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre os serviços da presente licitação. 

2.2. A empresa ................................................................................, declara o ter Pleno 
Conhecimento de todos os termos e condições do Edital da presente licitação e aceita, sem 
ressalvas, as condições nele previstas.  

 

2.3. Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura dos envelopes. 

 

............................., _____ de _______________ de 2018. 

 

_________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

Nome do representante legal 

Nº do RG do Representante Legal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

 

ANEXO III 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: A Planilha Orçamentária se encontra ano final desta edição.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

 

ANEXO IV 
 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Para fins do disposto no Edital do Tomada de Preços nº 001/2018, declaro, sob as penas da lei, que a 
empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 
05.09.2007. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 

__________________________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D6D61219137555B9E78160D81F0862B



terça-feira, 30 de janeiro de 2018  |  Ano V - Edição nº 00324 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Caatiba

 

 

 

 
________________________________________________________________________ 

Tomada de Preços nº «Nº_do_Edital» ‐ Pag. 27 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
 

ANEXO V 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: O Cronograma Físico-Financeiro se encontra ano final desta edição.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
 

ANEXO VI 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

Credencio o Senhor(a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como meu mandatário, para representar esta empresa, podendo 
praticar  todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a Tomada de Preços, 
na forma do Edital de nº 001/2018.  

 

Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no Edital. 

 

______________________________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

______________________________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DO B.D.I. 
 

DISCRIMINAÇÃO TAXA 

1- DESPESAS INDIRETAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  

a) I.S.S.  

b) PIS  

c) COFINS  

d) IRPJ  

e) Outras  

2- ADMINISTRAÇÃO  

a) Pessoal e reflexos (detalhar);  

b) Aluguéis;  

c) Móveis e utensílios;  

d) Veículo;  

e) Limpeza e conservação;  

f) Máquinas de escritório;  

g) Equipamentos e material administrativo;  

h) Material de expediente;  

i) Equipamentos de segurança;  

j) Manutenção e utilização das instalações de apoio;  

k) Veículos de socorro;  

l) Outras despesas (detalhar).  

3- OUTRAS DESPESAS LEGAIS  
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a) Licenças;  

b) Emolumentos;  

c) Taxas;  

d) Outros tributos.  

4- OUTRAS DESPESAS  

a) Consultorias;  

b) Honorários;  

c) Outros (a detalhar).  

5- DESPESAS FINANCEIRAS  

a) Caução;  

b) Capital de giro.  

6- BENEFÍCIO  

a) Lucro de empresa  

TOTAL:  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

 

ANEXO IX 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa .............................................., visitou os locais onde será a 
prestação de serviço de engenharia na reforma da Escola Municipal Luiz Miranda de Oliveira neste 
Município, e tomou conhecimento das condições e locais, movida pela Licitação na Modalidade   
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

 

Caatiba, Bahia, .................. de .................... de 2018. 

 

 

 
__________________________________________________ 

Responsável Técnico da Ssecretaria de Educação 
Ou engenheiro da Prefeitura 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

ANEXO X 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

  

Eu, ............................................................, representante da empresa 
............................................................., CNPJ: ............................................, interessado em participar no 
Processo Licitatório, TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAATIBA, DECLARO, sob as penas da Lei, que inexiste impedimento legal contra esta empresa que 
impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

 

______________________________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XI 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ MIRANDA DE OLIVEIRA 

OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação do tipo menor preço, a seleção de empresa de engenharia, para 

REFORMA  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  LUIZ  MIRANDA  DE  OLIVEIRA,  visando  os  serviços  em  regime  de 

empreitada  por  preço  unitário  com  fornecimento  de  materiais,  fretes  e  mão‐de‐obra  necessários, 

ferramentas,  equipamentos,  administração,  licenças  inerentes  às  especialidades,  inclusive  encargos 

sociais,  tributos  e  seguros,  enfim  tudo  o  necessário  para  a  execução  dos  serviços  de  acordo  com  as 

condições  previstas  nas  Especificações  do  Projeto  Básico  e  nas  Normas  e  critérios  estabelecidos  no 

Edital e demais documentos da licitação. 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

OBJETIVO 

As  especificações  a  seguir  têm  por  objetivo  estabelecer  as  normas  e  preceitos  que  devem  ser 

obedecidos pela Contratada nos trabalhos, objeto deste Edital e cujos custos deverão estar incluídos na 

proposta comercial. 

Caso  um  serviço  esteja  especificado  em  qualquer  documento  técnico  e  omisso  em  outro,  o  mesmo 

considera‐se  devidamente  especificado  e  na  divergência  entre  tais  documentos  técnicos  (projetos 

gráficos, especificações e planilha de quantidades e preços) prevalecerá a seguinte ordem: planilha de 

quantidades e preços unitários, especificações e o projeto básico. 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

A Contratada, durante todo período de execução da obra, deverá manter um sistema de Segurança de 

Trabalho de acordo com a legislação vigente. 

TRANSPORTE 
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Todos os materiais a serem fornecidos pela contratada são considerados postos no canteiro. 

A  Contratada  será  responsável  pelo  transporte  horizontal  e  vertical  de  todos  os  materiais  e 

equipamentos desde o local de armazenagem até o local de sua aplicação definitiva. 

Para  as  operações  de  transporte,  a  Contratada  proverá  com  equipamentos,  dispositivos,  pessoais  e 

supervisão necessários às tarefas em questão. 

ACOMPANHAMENTO FOTOGRÁFICO 

A Contratada deverá enviar mensalmente, à Fiscalização registro fotográfico das obras e/ou serviços em 

andamento, impresso e uma via em CD. 

ALTERAÇÕES 

O Município  de  Caatiba  poderá  se  julgar  necessário,  efetuar  alterações  nas  especificações  técnicas  e 

projetos, efetuando redução ou ampliação do objeto deste ajuste. 

Ocorrendo  as  alterações  de  que  trata  a  cláusula  anterior,  a  Contratada  deverá  submeter  à  prévia 

aprovação do Município de Caatiba, orçamento  referente aos acréscimos ou decréscimos de serviços, 

contemplando os preços unitários cotados em sua proposta apresentada na licitação ou, se inexistentes 

estes,  os  praticados  no mercado  naquele momento  e  deflacionados  para  o mês  de  sua  proposta  de 

acordo com os índices citados no edital, mediante composição de custo. 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

- A Contratada deverá confeccionar 02 (dois) uniformes completos por operário. Não poderá 

trabalhar sem o uniforme devidamente identificado com o nome da empresa.  

- Nenhum material será utilizado sem a prévia autorização 

da Fiscalização. O material além de corresponder às 

exigências das especificações e planilha deverão ser de 

fabricação tradicionalmente conhecida e aprovada pelas 

normas brasileiras. No caso de haver divergências entre 

especificações, desenhos e planilhas ou houver omissão da 

especificação do material, prevalecerá à decisão da 

fiscalização. 
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- A rejeição parcial ou total de material por parte da 

Fiscalização não dará direito a nenhuma indenização. 

- A liberação dos serviços executados parciais ou totais só 

será concedida após a limpeza geral da área de trabalhos. 

- O serviço só será iniciado após a aprovação das notas de 

serviços pela Fiscalização. 

- Caminhos de serviços e manutenção do mesmo serão de 

inteira responsabilidade da Contratada, sem ônus para o 

Prefeitura Municipal de Caatiba. 

- Serão de responsabilidade da Contratada sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Caatiba, danos causados às áreas 

de água, luz, telefone e esgoto existente nas áreas de 

trabalho, durante a execução dos serviços. 

‐ A contratada deverá prever em seus custos indiretos todos os itens das especificações gerais. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As Especificações Técnicas com as respectivas normas de medição e pagamento apresentadas a seguir, 

estabelecem princípios, regras, métodos e práticas de execução de serviços, as características exigidas 

dos  materiais  a  empregar,  métodos  de  verificação  da  quantidade  do  serviço  acabado  e  critérios  de 

aceitação ou rejeição do trabalho executado. 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser fixada uma placa em chapa de aço galvanizada, onde irá constar o valor da obra, o nome da 

contratada, o número da ART, atividades pelo qual  foi  contratada e o órgão público  responsável pela 
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licitação. A placa deverá ser colodada dentro da obra para boa visualização. 

 DEMOLIÇÃO E RETIDADAS 

Retirada  cuidadosa  das  telhas  de  forma  manual,  o  serviço  deverá  ser  feito  dentro  da  mais  perfeita 

técnica,  tomando  os  devidos  cuidados  de  forma  a  se  evitar  danos  à  terceiros  e  às  áreas  adjacentes, 

considerando posterior reaproveitamento do material. 

Após a retirada deverá ser feita limpeza e aparelhagem do entulho descartado. 

RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS OU DE VIDRO 

A. ESPECIFICAÇÃO 

Retirada  do madeiramento  (ripas  e  caibros),  que  está  em  avançado  grau  de  decomposição,  para  ser 

substituído por novos. Somente será descartado o material que não pode ser reaproveitado, o serviço 

deverá  ser  feito  dentro  da mais  perfeita  técnica,  tomando  os  devidos  cuidados  de  forma  a  se  evitar 

danos à terceiros e às áreas adjacentes, considerando posterior reaproveitamento do material. 

Após a retirada deverá ser feita limpeza e aparelhagem do entulho descartado. 

COBERTURA 

RECOLOCACAO DE MADEIRAMENTO DO TELHADO ‐ CAIBROS, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO 

DE MATERIAL 

Recolocação  dos  caibros  do  telhado  de  forma  manual,  substituindo  a  peça  que  não  pode  ser 

reaproveitada. O serviço deverá ser  feito dentro da mais perfeita  técnica,  sendo que os caibros serão 

alocado nas terças e tesouras, tendo um espaçamento entre eles de 50 (cinquenta) cm. As madeiras que 

apresentarem  defeitos  e  não  forem  perfeitamente  alinhadas  serão  recusadas  pela  fiscalização  da 

Prefeitura. 

Os serviços propostos para a cobertura serão executados de acordo com as dimensões de projeto e/ou 
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com o existente no local. 

RECOLOCACAO DE RIPAS  EM MADEIRAMENTO DE TELHADO, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO 

DE MATERIAL 

Recolocação  das  ripas  do  telhado  de  forma  manual,  substituindo  a  peça  que  não  pode  ser 

reaproveitada.  O  serviço  deverá  ser  feito  dentro  da mais  perfeita  técnica,  sendo  que  os  ripas  serão 

alocado  no  caibros,  tendo  um  espaçamento  entre  eles  de  39  (trinta  e  nove)  cm.  As  madeiras  que 

apresentarem  defeitos  e  não  forem  perfeitamente  alinhadas  serão  recusadas  pela  fiscalização  da 

Prefeitura. 

Os serviços propostos para a cobertura serão executados de acordo com as dimensões de projeto e/ou 

com o existente no local. 

RECOLOCAÇÃO  DE  TELHA  CERAMICA  CAPA‐CANA,  TIPO  PAULISTA,  COM  ATÉ  2  ÁGUAS,  INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL 

Recolocação  das  telhas  reaproveitadas  de  forma  manual,  o  serviço  deverá  ser  feito  dentro  da  mais 

perfeita  técnica,  tomando  os  devidos  cuidados  de  forma  a  se  evitar  danos  à  terceiros  e  às  áreas 

adjacentes. 

Os serviços propostos para a cobertura serão executados de acordo com as dimensões de projeto e/ou 

com o existente no local. 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA‐CANAL,  TIPO COLONIAL,  COM ATÉ    2 ÁGUAS,  INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

A  colocação  das  telhas  será  nas  regiões  onde  o material  não  pode  ser  reaproveitado,  o  telhamento 

deverá ser de  forma manual,  sendo executado dentro da mais perfeita  técnica. O material deverá ser 

bem alocador para evitar vazamentos provenientes do escoamento de águas pluviais 

Os serviços propostos para a cobertura serão executados de acordo com as dimensões de projeto e/ou 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D6D61219137555B9E78160D81F0862B



terça-feira, 30 de janeiro de 2018  |  Ano V - Edição nº 00324 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Caatiba

 

 

 

 
________________________________________________________________________ 

Tomada de Preços nº «Nº_do_Edital» ‐ Pag. 39 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

com o existente no local. 

PINTURA 

APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR LÁTEX PVA EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

As superfícies onde serão aplicados o fundo preparador deverão ser examinadas e corrigidas de todos e 

quaisquer defeitos sendo necessário raspagem com espátula, ligeiramente lixados e escovados, antes do 

início dos  serviços.  Todas as  superfícies  a pintar deverão estar  secas;  serão  cuidadosamente  limpas e 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

APLICAÇÃO  MANUAL  DE  PINTURA  COM  TINTA  LÁTEX  ACRÍLICA  EM  PAREDES,  DUAS  DEMÃOS. 

AF_06/201 

NORMAS GERAIS: 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas e corrigidas de todos e quaisquer defeitos de 

revestimentos,  antes  do  inicio  dos  serviços.  Todas  as  superfícies  a  pintar  deverão  estar  secas;  serão 

cuidadosamente limpas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.  

Toda  vez  que  uma  superfície  tiver  sido  lixada,  esta  será  cuidadosamente  limpa  com  uma  escova  e, 

depois, com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a pintura.  

A  segunda  demão  de  tinta  e  as  subseqüentes  só  poderão  ser  aplicadas  quando  a  anterior  estiver 

perfeitamente  seca.  Quando  não  houver  especificação  do  fabricante,  em  contrário,  deverá  ser 

observado  um  intervalo mínimo  de  24  horas  entre  as  diferentes  aplicações.  Para  as  tintas  à  base  de 

acetato de polivinila (PVA) é aceito um intervalo de 3 horas. Igual cuidado deverá ser tomado entre uma 

demão de tinta e massa, observando‐se um intervalo mínimo de 24 horas.  

As  tintas  aplicadas  devem  ser  de  primeira  linha,  de  boa  qualidade  e  produzidas  por  indústrias 

especializadas. Cada tipo de tinta é aplicado em suas características normais: cor, viscosidade, textura, 

etc. Caso sua aplicação seja à pistola, a  tinta é diluída de acordo com as especificações do fabricante, 

empregando‐se o diluente próprio ou recomendado. 

As tintas devem sempre ser armazenadas na embalagem original, para  facilitar, a qualquer momento, 

sua identificação; devem ser estocadas em locais frescos e secos, livres de intempéries. 

O uso de  corantes, para  se obter a  cor desejada ou alterar  a  tonalidade,  fica  restrito a determinação 

expressa da fiscalização. 

A película  formada pela  tinta  sobre a  superfície pintada,  também chamada  filme,  tem sua espessura, 

total  ou  parcial,  de  cada  demão,  determinada  pelo  fabricante.  Esta  espessura  varia  de  acordo  com a 
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pigmentação e espécie de tinta.  

Deverão  ser  dadas  tantas  demãos  quantas  forem  necessárias  até  que  sejam  obtidas  a  coloração 

uniforme  desejada  e  tonalidade  equivalente,  partindo‐se  dos  tons  mais  claros,  para  os  tons  mais 

escuros. 

Cuidados especiais devem ser tomados da pintura de cantos externos. As arestas dos diversos materiais 

não retêm a pintura, principalmente quando a mesma ainda não se solidificou. Para que a proteção seja 

perfeita, tais pontos devem levar o dobro de demãos de tinta. Para tanto, a pintura deve se prolongar 

de um lado para o outro adjacente e deste para aquele. 

Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura, tais 

como tijolos aparentes, lambris que serão lustrados ou encerados, ferragens, aparelhos de iluminação e 

outros.  Quando  aconselhável  deverão  ser  protegidos  com  papel,  fita  adesiva  ou  outro  qualquer 

processo adequado principalmente nos casos de pintura efetuadas à pistola. 

Os  respingos  que  não  puderem  ser  evitados  deverão  ser  removidos  com  emprego  de  solventes 

adequados, enquanto a tinta estiver fresca. 

Os  trabalhos de pintura externa ou em  locais mal  abrigados, não deverão  ser executados em dias de 

chuva. 

Amostragem 

Antecede à pintura uma amostragem de cores, executada sobre superfície idêntica àquela a ser pintada, 

inclusive  com  a  mesma  qualidade  de  tinta  e  preparação  da  base  ‐  primer  ‐  líquido  base,  massa, 

anticorrosivo, etc. 

Se este critério não for seguido, a amostra não determinará a realidade e em comparação com o serviço 

executado, apresentará alterações. 

Procedimentos 

A  não  ser  que  haja  especificação  em  contrário,  deverá  ser  observado  o  seguinte  procedimento  em 

relação à pintura dos diversos materiais nas obras: 

Rebocos 

Antecede à pintura  a preparação da base que  compreende  lixamento e  raspagem  com espátula para 

remoção das granas soltas, varreção com escova de pelo macio e aplicação de líquida base. 

A pintura compreende o mínimo de 2 demãos de tinta e, quando especificado, aplica‐se massa corrida 

em toda a área, logo após a aplicação do líquido‐base. 

Protótipo comercial: Suvinil, Coral ou similar. 

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PAREDES  EXTERNAS  EM  PASTILHAS  DE  PORCELANA  5  X  5  CM 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D6D61219137555B9E78160D81F0862B



terça-feira, 30 de janeiro de 2018  |  Ano V - Edição nº 00324 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Caatiba

 

 

 

 
________________________________________________________________________ 

Tomada de Preços nº «Nº_do_Edital» ‐ Pag. 41 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba

(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. 

Deverão ser executados conforme normas vigentes, nas cores  indicada pela contratante, podendo ser 

alterado conforme necessidade. Os mesmos serão assentados com argamassa colante e rejuntamento 

de cor similar ao revestimento.  

O pagamento será feito por preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela Fiscalização 

PINTURA INTERNA 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, DUAS DEMAOS 

NORMAS GERAIS: 

Nas quadras poliesportivas novas, em que o cimento ainda não passou pelo período de cura, é preciso 

esperar pelo menos 30 dias para  fazer a pintura,  já que a superfície deve estar bem seca. No caso de 

pisos em uso, o primeiro passo é aplicar uma solução de limpeza pesada, como o Piso Clear, esfregar e 

depois lavar com bastante água. Somente 48 horas após a lavagem, a tinta poderá ser aplicada. 

A  segunda  demão  de  tinta  e  as  subseqüentes  só  poderão  ser  aplicadas  quando  a  anterior  estiver 

perfeitamente  seca.  Quando  não  houver  especificação  do  fabricante,  em  contrário,  deverá  ser 

observado  um  intervalo mínimo  de  24  horas  entre  as  diferentes  aplicações.  Para  as  tintas  à  base  de 

acetato de polivinila (PVA) é aceito um intervalo de 3 horas. Igual cuidado deverá ser tomado entre uma 

demão de tinta e massa, observando‐se um intervalo mínimo de 24 horas.  

As  tintas  aplicadas  devem  ser  de  primeira  linha,  de  boa  qualidade  e  produzidas  por  indústrias 

especializadas. Cada tipo de tinta é aplicado em suas características normais: cor, viscosidade, textura, 

etc. Caso sua aplicação seja à pistola, a  tinta é diluída de acordo com as especificações do fabricante, 

empregando‐se o diluente próprio ou recomendado. 

As tintas devem sempre ser armazenadas na embalagem original, para  facilitar, a qualquer momento, 

sua identificação; devem ser estocadas em locais frescos e secos, livres de intempéries. 

O uso de  corantes, para  se obter a  cor desejada ou alterar  a  tonalidade,  fica  restrito a determinação 

expressa da fiscalização. 

A película  formada pela  tinta  sobre a  superfície pintada,  também chamada  filme,  tem sua espessura, 

total  ou  parcial,  de  cada  demão,  determinada  pelo  fabricante.  Esta  espessura  varia  de  acordo  com a 

pigmentação e espécie de tinta.  

Deverão  ser  dadas  tantas  demãos  quantas  forem  necessárias  até  que  sejam  obtidas  a  coloração 

uniforme  desejada  e  tonalidade  equivalente,  partindo‐se  dos  tons  mais  claros,  para  os  tons  mais 
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escuros. 

Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura, tais 

como tijolos aparentes, lambris que serão lustrados ou encerados, ferragens, aparelhos de iluminação e 

outros.  Quando  aconselhável  deverão  ser  protegidos  com  papel,  fita  adesiva  ou  outro  qualquer 

processo adequado principalmente nos casos de pintura efetuadas à pistola. 

Os  respingos  que  não  puderem  ser  evitados  deverão  ser  removidos  com  emprego  de  solventes 

adequados, enquanto a tinta estiver fresca. 

Os  trabalhos de pintura externa ou em  locais mal  abrigados, não deverão  ser executados em dias de 

chuva. 

Antecede à pintura uma amostragem de cores, executada sobre superfície idêntica àquela a ser pintada, 

inclusive  com  a  mesma  qualidade  de  tinta  e  preparação  da  base  ‐  primer  ‐  líquido  base,  massa, 

anticorrosivo, etc. 

Se este critério não for seguido, a amostra não determinará a realidade e em comparação com o serviço 

executado, apresentará alterações. 

A pintura compreende o mínimo de 2 demãos de tinta. 

Protótipo comercial: Suvinil, Coral ou similar. 

 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

I ‐ Instalações Hidráulicas  

As instalações serão rigorosamente de acordo com as Normas da ABNT.  

Todas as conexões deverão ser bem soldadas, exigindo‐se perfeita vedação das mesmas.  

As torneiras, o engate da caixa de descarga e o chuveiro serão ligados à tubulação através 

de conexões SR (soldável / roscável). As torneiras serão metálicas, sendo as a pia de ¾ “ e a do lavatório 

de ½”.  

As  emendas  das  tubulações  deverão  obedecer  rigorosamente  às  especificações  do  fabricante 

afim de que seja garantido o perfeito funcionamento do sistema. É relevante observar que o teste 

da tubulação sob carga é imprescindível antes da entrega da obra. Todos os pontos deverão ser vedados 

com plugs para a rede d´água permanecer sob pressão por 24 horas.  

II ‐ Instalações Sanitárias  
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A  destinação  final  do  sistema  de  esgoto  sanitário  deverá  ser  feita  em  rede  pública  de 

coleta  de  esgoto  sanitário,  quando  não  houver  disponível,  adotar  a  solução  individual  de 

destinação de esgotos sanitários. 

O  sistema  predial  de  esgotos  sanitários  consiste  em  um  conjunto  de  aparelhos, 

tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas. 

Todos  os  trechos  horizontais  previstos  no  sistema  de  coleta  e  transporte  de  esgoto  sanitário 

devem  possibilitar  o  escoamento  dos  efluentes  por  gravidade,  através  de  uma  declividade 

constante. Recomendam‐se as seguintes declividades mínimas: 

∙ 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 

∙ 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e isento 

de  materiais  pontiagudos  e  cortantes  que  possam  causar  algum  dano  à  tubulação  durante  a 

colocação  e  compactação.  Em  situações  em  que  o  fundo  de  vala  possuir  material  rochoso  ou 

irregular,  aplicar  uma  camada  de  areia  e  compactar,  de  forma  a  garantir  o  nivelamento  e  a 

integridade  da  tubulação  a  ser  instalada.  Após  instalação  e  verificação  do  caimento  os  tubos 

deverão receber camada de areia com recobrimento mínimo de 20cm. 

Será rigorosamente de acordo com as normas da ABNT.  

Os tubos e conexões serão em PVC de fabricação industrializada por empresa cujos produtos sejam 

certificados pelo INMETRO  

Todas  as  tubulações  serão  interligadas  e  soldadas  de  modo  a  se  obter  perfeitas  vedação  no 

encontro das peças.  

O  destino  dos  efluentes  será  direcionado  para  rede  de  coleta  e  tratamento  de  esgoto 

municipal existente.  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Os  circuitos  que  serão  instalados  seguirão  os  pontos  de  consumo  através  de  eletrodutos,  conduites  e 

caixas  de  passagem.  Todos  os  materiais  deverão  ser  de  qualidade  para  garantir  a  facilidade  de 
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manutenção e durabilidade. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade 

para garantir a segurança. As luminárias especificadas preveem lâmpadas de baixo consumo de energia 

como as  fluorescentes e a  vapor metálica,  reatores  eletrônicos,  alto  fator de potência e baixa  taxa de 

distorção harmônica. 

O  acionamento  dos  comandos  das  luminárias  é  feito  por  seções.  Dessa  forma  aproveita‐se  melhor  a 

iluminação  natural  ao  longo  do  dia,  permitindo  acionar  apenas  as  seções  que  se  fizerem  necessária, 

racionalizando o uso de energia. 

Tomadas e Interruptores  

As  tomadas  comuns  serão  colocadas  a  1,10m  do  piso  acabado,  do  tipo  de  três  pinos  (fase  – 

neutro ‐ terra). 

Os interruptores próximos às portas serão colocados a 0,10 m de distância das portas e sempre 

do lado da futura fechadura e a 1,10m do piso acabado, exceto nos banheiros que prevê acessibilidade o 

mesmo deve ser colocado a 0,90m do piso acabado.  

LIMPEZA FINAL 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação; deverão apresentar funcionamento 

perfeito  todas  as  suas  instalações,  equipamentos  e  aparelhos,  com  as  instalações  definitivamente 

ligadas  às  redes  de  serviços  públicos  (água,  esgoto,  luz  e  força,  telefone,  gás,  etc.).  Todo  o  entulho 

deverá ser removido da obra pela Construtora. 

Serão  lavados  convenientemente  e  de  acordo  com  as  especificações,  os  pisos,  revestimentos  de 

cerâmicas,  pastilhas,  pedras  e  ainda,  aparelhos  sanitários,  vidros,  ferragens  e  metais,  devendo  ser 

removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa.  

Os aparelhos  sanitários  serão  limpos com esponja de aço,  sabão e água. Os metais  serão  limpos com 

removedor. Não aplicar ácido muriático. 

As ferragens de esquadrias com acabamento cromado serão limpas com removedor adequado, polindo‐

se finalmente com flanela seca. 

Fica terminantemente proibido o uso de corantes ou quaisquer outras substâncias para tingir pisos de 

madeira, a não ser quando assim indicado no projeto. 

A Construtora manterá entre a data da conclusão da obra e respectivo recebimento definitivo, pessoal 
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para manutenção da limpeza em número suficiente e adequado. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

  
ANEXO XII 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUA SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO DE 
SÓCIO DA EMPRESA LICITANTE 

  

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuem servidores públicos federais, estaduais ou 
Municipais e nem ainda da esfera judiciária ou Legislativa em nosso quadro de sócio, dirigente, 
gerentes e responsáveis técnicos e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação, 
atendendo ao disposto no inciso III do art. 9º da Lei Federal 8.666/93.  

  

......................., .....de ................................ de 2018. 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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